
NOME: MARTA JANUARIO PEREIRA

LIDADE: BRASILEIRANACIONA

TADO CIVIL: CASADAES

GoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS
CONTRATANTE:

PROFIS O: ZELADORA
RG: 16.061 479-0 SESp/pR CPF: 889.069.2 21-91
ENDEREÇO: RIJA ARCANGELO VIGNE, NO4O, PROJETO MORADIA, PALOTINA/PR, CEP: 85950-000
TELEFONE. (44)ee8eo_1 e1 1 (44)e9949-8280

CONTRA'[AlrlTE:

RG: 7 698 337-2 SESp/pR CPF: 025.243.809-47
ENDER EÇO: RIJA ARCANGELO VIGNE , NO4O, PROJETO MORADIA, PALOTINA/PR, CEP: 85950-000
TELÊ FONE: (44)99890-191 1 1++)e9949-8280

GoNTRqTADA: G A ÀssESSoRlA E coNsuLToRtA EirpREsARtAL LTDA, com sede matriz
na cidade de Maringá -'!rR, inscrita no CNPJ sob o no í 8.236.979/000í -67, neste ato representada
por GLj§'i.ô.VO,\ReUELl-tO, inscrito no CPF/MF no 005.268.501-24.

Do qBr-EIÇr _os c_ollBAf 
-Q :

cláusula l'. o pÍeserrte contrato tem como oBJETo, a prestaçâo de serviços de regularização

fundiária. :'llrsoante o que determina o provimento O2t2O22 do Tribunal de Justiça do estado do
Paraná, esceciÍicamênte, tara realizar lodos os atos necessários em nome do(a) ooNTRATANTE
para fins Ce p!'omover a regularizaÉo dos imóveis abaixo descritos situados no Projeto Moradia êm

Paloiind.'JÉ., sirl 1uíiê rc(a) COtiTPÁTANTE mediante procedimênto de jurisdição voluntária, por

interméClc do P;cgr:nra Moradia Legal.

í ) lrnovel 1': RL,.q ARCANGELO VIGNE, No40, PROJETO MORAD|A, PALOTINA/PR, CEp:

E,-iÍ,srJ,üc0

l:sragrafo ptitli,]iro: Pc.lr- expressa vontade da parte CONTRATANTE, a regularização
''..:qaiilria do intov'e! descrito será efetuada pela forma de desmembramento, resultando em

0i íuirt) lote es:anCc cie,rte dos custos da prestação de serviço.

DAS ,* .i_-.',,i.j.,-iÕrg *As FAR"rES:

Cláusula 2o. Oçr.. COIITRÂT.ANTE se obriga a apresentar às CONTRATADAS todos os

documentos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente contrato de regularizaçâo, bêm

como sc, responsajiliza pela veiacidade de todas as informações prestadas, quando solicitado.

Gláusul; .tr. üír\) GOI{TRATANTE se obriga a comunicar qualquer alteração nos seus dados

(telefone, E-rr!â:i 3u er.ucreço) ás CONTRATADAS.

NAC!Ot\iAi-fDADÊ: tsRASILEtRO

PROF!S TORiSTA

NOME: JÜSE MARIO NUI{ES DOS SANTOS

ESTADO C|VIL: CASADC)



incidência de 10% (dez por cento) de desconto;

L_) Entrada no valor de R$

cláusula 4i: As úONTRATADAS se comprometem a executar todo serviço com o zero que rhe é
inerente, bem como ctaÍ ciência do andamento do procedimento ao (a) GONTRATANTE.
DO PAGAÍIiENTO:

cláusula 5â. os serviços objetos deste contrato, serão remunerados pela GoNTRÂTANTE a
CONTRÂTADAS no vaior total de 3.300 m is AS ula

rdo c a clá 1 , etTt uma das condições abaixo
(-) A vista, na data de autorizaçâo da cobrança, mediante emissão de boleto bancário, com

e o remanescente parcelado em
\,'ereS, 3,T parcelas sucessivas, no boleto bancário, cont vencimento para

todo d:a l-J de cada mês, havendo de juros, na forma tjo parágrafo guarto desta
cláusu,a.

(-XJ rrarcelado erÍ: 20x (vinte) vezes, em parcelas sucessivas, no boleto bancário, com
venciff,ei:tc das Earcalss para to<lo dia 10 (dez) de cada mês, havêndo de juros, na forma do
parágrafr"l quElÍto oesta ;tâusula;

Parágrafc prirrrairo: Conforríre determinação apresentada pela comissão do programa "Moradia

Legal", a cobrança clcs.raiores da prestação do serviço, apenas serão iniciadas após aprovação
dada peia via juoioiai, que se viabiliza com o.despacho inicial" da demanda.

Parágraio sêgundo: Nc ;as.J Ce atraso nos pagamerúos, a CONTRATANTE estaÉ
autornü.icamêntê em Ínora, sicando conr juros de 1% (um poÍ cento) ao rnês com correção
monetá,'!à i,\PC e multa de 2% (dois por cento).

Parágraic terceirc: lla,,,erdo atrasc superior a 15 (quinze) dias no pagamento de qualquer das

parcelaJ. u:cr.'sré, o ;.j',ciTetrto ântecipado das parcelas vincendas e poderá o CONTRATADO

procr:de| a e;iecuçj; jlc;:;a! Ca integralidade do débito, com os acréscimos da cláusula anterior.

Parágrcr,i ,;uar:o: Na hipóiese de parcelamento dos valores, lraverá a incidência de juros

sucessivos, na siegu,nie ploporção: de OB a 24 parcelas, haverá incidência de lcyo (um por cento)

de jurcs ac rrês pcr pi :rstação, e de 25 a 36 parcelas, haverá incidência de 1,2o/o (um virgula dois

por *',rlai de ;,-,rr,tl rr: n'laà" pci i;sstação.
Parágrafc. quriflto. Na l"ripótese iê;ragatnento dos valores em única prestação, ou seja, à vista,

haveÍá â ieCuçã,-i cie 10o/o {dez por cento) do valor do contrato em favor da paÉe CONTRATANTE.

DO F,lv.Iü -iE UiÊi{Cu, E RüJctsÃo.
CIár.lsu:a 0n. J pres:r',te coíltíato terá Curação por prâzo detenninado, a contar da data da

assirralure jc instr "rrr,er':ro, ató a data da efetiva êntrega do título translativo de propriedade em

norn!! rlJi:r) i:f :r:RA'IAI{TE.

C!áusul:r 7í. O ilaJir,plernento dos pagamentos, descumprimento de cláusula contratual,

alegaçires ;r', Jer':c!icú:) .u rrreÍa di..sistência motivada ou não (hipóteses denominadas simplesmente

'falta'). acari ert: t;é ::trcCi'aia re.scrsãc deste contrato, restando devidos os valores previstos na

cláusr.ria 5", a :;.r.:lo cie ,'scsar.;rrnirnto e ícparação de danos causados, da segu;nte forma:



Parágra'o printeieo: Oc.Jlre.ldJ à falta nú pêríodo entre a assinãtura do contrato e ajuizamento da
demarrda, será devido o varor correspondente a s0% (cinquenta por cento) do valor integral do
contraro.

PaÉgrato segundo: ocorrendo a faita após a hipótese do parágrafo acima, será devido o valor
integ|ai contlataoo.

Cláusula 8'. A partir oo nromento do protocolo do pedido inicial de regularização com os dados
do(a) OONTRANTE e sua livre escolha quanto a forma do pagamento, poderá ser preiteada a
rescisâo do contrato, oorém, não ooderá ser oteiteada evenfua! restituicão dos valores iá
Pâ-Oelq, e das virão visto que, os serviçcrs objeto deste contrato, já foram
execrrt:.:,\,s ."'rt"illri1tl quê :e 3guafJia sc,mente, c cesfecho prccessual.

Cláusura 9{. ÂGzso sclicitada transferência do titular que participa da regularizaçáo fundiária, êsta
somêi',ie será possivel desde que cumpridas as exigências constantes dos parágrafos a seguir:
Pará9,'alu p,'irreirc; Aíi!'esentaçâo e aprcvação dos novos docu,nentos necessários para integrar
O novc i,^teçian',e do grupo, conforme exigências necessárias.

Parág-'alb segunde: Cuitarção integÉl do valor da prestação de serviço, que clescreve os valores
prev,slci na Clár.rsula 5a supra.

Parág|afo terseírô; Plgameni.', cc ,ralc( cor!.espondente a 1oa/o (dez poi- cerrto) do valor total
cont:'aiai.ju Írc at,, §e 'ct,l -a'i.z;qão da trar,síerência, a título cle custos administraiivos.

po Folif,;
Glátrstria 9a. Fara dirirnil guaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro

da cc u.r.';e tie ltiil ,,rgá - PR.

Por rr;;arêíÍ, ussi,^r: justcs e ccrrti'atacJos, i'irnram o presente instrumento, ern ciuas vias de igual teor.

tlalctina - PR, 17 de seternbro 25
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